
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do  Paraná 

Decretó Mo 231 

Homologa julgamento proferido por Co-

missao Especial de Licitaça.o, sobre ' 
• . 

propostas ao Edital de Licitaçjio n9.. 

021/79 - Tomada de Preços n9018/79. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES- 

TADO po PARANÁ, no uso de suas atribuiç'des legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica homologado o julgamento 

proferido por comisso especial de licitaç7to sobre propostas ao 

Edital de Licitaçd̂o n9021/79 - Tomada de Preços n9018/79, objeto 

da Ata n9207, constante de fls.32v9 "usque" 33v9, do livro Atas-Li 

citaçes sob n904, desta Municipalidade, que adjudicou em favor da 

proponente ComÊrcio de Madeiras Maruei Ltda, estabelecida 	Av.Tira 

dentes, 2600, !nesta cidade. de Umuarama - Pr, o objeto da licitaçd̂o 

em epigrafe; 

Art. 29.-.Revogam-se as disposiçS'es em 

contrário; 

-Edificio da Prefeitura Municipal de 

Umuarama, Estado do Paran& aos 24 dias do m'és de agosto de 1979. 

T 	0 SETOGUTTE 

PREFEITO MUNIdIPAL 

MASSA UKI OKUMURA 

SECRETÁRIO GERAL 



a 

• 

tt' 

• 

• 

• 

• 

J. 

• 


	00000001
	00000002

